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PORTARIA NO 155 DE 18 DE JUNHO DE 2O2O

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 38g5/2011 de 02 de maio de 2011, e
considerando o Memorando Interno No t2312020 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE

Aft' 10 - CANCELAR a percepção de Adicíonal de Insalubridade de 20olo
(vinte por cento) respectivamente sobre o salário base, concedido pelo Decreto No
486r120t7, da servidora DroNE FÁTrMA srLvA DA cosrA, Agente comunitário de
Saúde, provimento celetista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de junho de
2020.

.4ft. 20 - CANCELAR a percepção de Adicional de Insalubrida de de 2Oo/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, ioncedida pela portaria ZB}]ZILS,
da servidora MARTNES wEcKER, Técnico em Enfermagem, provimento celetista, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de junho de 2020.

Art. 30 - CANCELAR a percepção de Adicional de Insalubrida de de Z0o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, concedida pela portaria 130/201g,
do servidor MILTON SANTOS SOTELO, Motorista, provimento efetivo, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de junho de 2020.

Aft' 40 - CANCELAR a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, concedida pela portaria LL3l20tL,
da servidora NELCILDA MAINARDI, Gari, provimento efetivo, lotada na Secretaria

Municipal de'Saúde, a partir de junho de 2020.
'4ft. 50 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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